
ESTADO DA PARAíBA
CÂMARA MUNIcIPAL DE MAMANGUAPE

"CASA SENADOR RUI CARNEIRO"

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Mamanguape:

Indicação N"113/2025.

!@OjàRCYR EI4ILTON DE FIGITEIREDO CÀRIAXO, Vereador com
assento nesta Casa Legislativa depois da tramitaÇão
regimental vem requerer ao Excefentissimo Senhor Prefeito:

A crlaÇão do Grupamento Tático de
(GTÀ14) na Guarda Municipal de Mamanguape.

Apoio com Motos

JUSTI EICATIVA

A criação do Grupamento Tático de Apoio com Motos {GTAM)
na Guarda Municipal de Mamanguape oferece benefícios
significativos, principalmente em termos de agilidade,
mobil-idade e eficiência no patrulhamento e atendimento de
ocorrências, a.l,inhando-a às práticas de segurança púb1ica
de outras cidades brasileiras que já adotaram com sucesso
esse tipo de grupamento.

Sala das Sêssões da Câmara Municipal de Mamanguape, em 02
de dezembro de 2O25.
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